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C r i a  o  F ó r u m  M a t o - g r o s s e n s e  d e
Desenvolvimento  Regional  e  dá  outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º Fica instituído, por prazo indeterminado, o Fórum Mato-grossense de Desenvolvimento Regional com
objetivo prioritário de:

 

Debater o desenvolvimento regional dentro do Estado de Mato Grosso;I.
Viabilizar Parcerias e Consórcios Regionais para elaboração de Projetos e Planos de Ações;II.
Reduzir as desigualdades regionais no Estado de Mato Grosso;III.
Reconhecer e valorizar a vocação economica de cada Região do Estado de Mato Grosso, na elaboraçãoIV.
de políticas públicas.

 

Art. 2º O Fórum Mato-grossense de Desenvolvimento Regional, com caratér deliberativo, será presidido por
membro indicado pela Assembleia Legislativa e será composto, obrigatoriamente, por representantes das
seguintes entidades:

 

Poder Executivo Estadual;I.
 Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Mato Grosso;II.
Conselho Regional de Economia do Estado de Mato Grosso;III.
 Associação Matogrossense dos Municípios;IV.
Organizações Não Governamentais sem fins lucrativos cujos temas tratados por essa lei estejam entreV.
seus objetivos institucionais;
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Federação das Indústrias do Estado de Mato Grosso;VI.
Universidade Federal do Estado de Mato Grosso;VII.
Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso;VIII.
União   das Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso.IX.

 

Parágrafo único. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso e Defensoria Pública Estadual partciparão do Fórum na condição de membro convidado, sem direito
a voto.

 

Art. 3º O Fórum contará com 1º Secretário-Executivo (a) e 2º Secretário-Executivo (a), a ser designado(a)
pelo colegiado na reunião de instalação e terá um mandato de 2 (anos), sem direito a reeleição.

 

Art. 4º Poderá o Poder Público:

 

Apoiar as atividades do fórum;I.
Promover, por órgãos oficiais, a divulgação das atividades do fórum;II.
Realizar parcerias com o Poder Legislativo Estadual para a realização das atividades do fórum.III.

 

Art. 5º O Fórum, mediante voto da maioria absoluta de seus membros, poderá criar Câmaras Temáticas
provisórias ou permanentes, sob coordenação de qualquer membro.

 

Art. 6º Os membros do Fórum não serão remunerados, sendo as funções consideradas de relevante
interesse público.

 

Art. 7º O Fórum reunir-se-á, pelo menos, uma vez por mês, com pauta para discussão previamente
divulgada aos seus membros.

 

Parágrafo único – O fórum regional será realizado de modo alternado entre as mesorregiões do estado de
Mato Grosso, definidas pelo IBGE, garantindo, ao menos 1 (uma) vez ao ano, a realização do fórum em cada
uma das mesorregiões do Estado de Mato Grosso.

 

Art. 8º A estrutura física e administrativa para o funcionamento do Fórum será provida pela Assembleia
Legislativa.
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Art. 9º As despesas para manutenção do Fórum correrão à conta do orçamento da Assembléia Legislativa.

 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de alteração de redação com base no parecer exarado pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, buscando inserir os órgãos do Poder Judiciário do Estado de Mato Groso como meros
participantes, sem direito a voto dentro do Fórum.

Ademais, urge o presente para justificar tambem que o referido projeto de lei não cria custos e atribuições ao
Poder Executivo, tendo em vista a previsão de manutenção, custos e estrutura física por esta Augusta Casa
de Leis, nos termos do Artigo 8º.

Ainda, acerca do Artigo 4º verifica-se que não está se criando obrigações ao Poder Executivo, tendo em vista
que a redação possibilita, e não obriga, como narrado no parecer, realizar o apoio ao Fórum.

Posto isso, peço o apoio de meus Nobres Pares na aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Maio de 2021

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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